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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 
 

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO 
DO ENSINO MÉDIO NA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTO ANTONIO, LOCALIZADA NA VILA 
CARDOSO, NESTE MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES - DD. PREFEITO 
MUNICIPAL com cópia ao Ilma Sra. CREUZA COSTA LEITE, MD. SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, mostrando-lhes a necessidade urgente NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO 
DO ENSINO MÉDIO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTONIO, LOCALIZADA NA VILA 
CARDOSO, NESTE MUNICÍPIO.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 28 de 

janeiro de 2013. 
 

 
Daniel Francisco de Oliveira        Walter Pereira da Silva 

                                        Vereador                                                   Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
A Escola Municipal Santo Antonio, localizado no distrito de Vila Cardoso, 

esta a mais de 80 km da sede do município, para tanto os alunos daquela região que 
encontram em idade para cursar ensino médio têm que percorrer todo este trajeto para 
desenvolverem suas atividades escolares. 

Nesse sentido a implantação do ensino médio na Escola Municipal Santo 
Antonio, localizado no distrito da Vila Cardoso, servirá não para facilitar os estudos dos alunos 
que naquela região cursam o ensino médio, bem como, proporcionara aos mesmos, mais 
tempo e ânimo para desenvolverem suas atividades escolares. 

Ainda, a implantação do ensino médio na Escola Municipal Santo Antonio, 
será de suma importância para que os alunos que ali se formarem, concluído o nono ano, 
possam dar continuidade aos seus estudos na mesma unidade educacional.  

Pelas razões expostas, solicitamos de Vossas Excelências, o máximo de 
empenho no sentido IMPLANTAÇÃO DO ENSINO MÉDIO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTO 
ANTONIO, LOCALIZADA NA VILA CARDOSO, NESTE MUNICÍPIO, com a maior brevidade 
possível. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 28 de 
janeiro de 2013. 

 
Daniel Francisco de Oliveira        Walter Pereira da Silva 

                                        Vereador                                                   Vereador 
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